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Bolsas de Colaboragéio UTAD [set-nov 2025]

Regulamento

Predmbulo

O Programa de Bolsas de Colaboragéio UTAD, organizado pela Universidade de Tras-os-Montes
de Alto Douro [UTAD) em parceria com a Fundacdéo Santander Portugal na qualidade de
financiador com a finalidade de permitir que estudantes da UTAD redlizem atividades de
colaboragéio em unidades orgdnicas e servigos da Universidade, beneficiando de uma

compensacdo monetdria proporcional ds horas de colaboracéo prestadas.

O presente Regulamento inspira-se e cumpre integralmente a modalidade de Bolsa de
Colaboragéio prevista no Regulamento do Fundo de Apoio Social (FAS] da UTAD, garantindo

coeréncia normativa, transparéncia procedimental, equidade no acesso e rigor na execugdo.

Artigo 1.°
(Definicées)
Para os efeitos do presente Regulamento entende-se por:
a) Bolsa: uma prestacéo pecunidria destinada a comparticipar parte ou a totalidade dos
encargos com d [fim do programa ou destino de bolsas];
b) Fundagéio: Fundacéo Santander Portugal;
c] Instituic@o: Universidade de Trds-os-Montes de Alto Douro, pessoa coletiva que criq,

estrutura e organiza o Programa de Atribuicdo de Bolsas.

d]) Programa: Programa para a concesséo ou atribuicéio de um apoio econdmico (“Bolsas”)
organizado pela Instituigéo.

e] Plataforma: Portal em linha da propriedade da Universia Holding SU que agrega utilizadores
registados no Portal, universidades e outras instituicées educativas ou outras entidades
que se juntam ao Portal e que publicam nele Programas de Bolsas, incluindo Bolsas de
Estudo, ou Cursos com Vagas limitadas;

f] Promotor: A Fundacéo Santander Portugal que financia o Programa ou o Curso mediante

acordo previo com a Instituigédo.



Artigo 2.°
(Objeto)
0 Regulamento define as condicées aplicaveis ao Programa de Bolsas de Colaboragéo UTAD,
organizado pela UTAD, em parceria com a Fundagéo Santander Portugal como financiador.
Artigo 3.°
(Principios)
Ao presente Regulamento séo especialmente aplicaveis os principios da igualdade,
transparéncia, publicidade e néo discriminacéo.
Artigo Y.°
(Concesséo de Bolsas)
1. Pelo presente Regulamento é atribuida ao candidato selecionado pela faculdade uma bolsa
para frequentar o Programa de Colaboracéo UTAD.
2. O financiamento do Fundagéo cobre totalmente os custos da participagéo.
Artigo 5.°
(Publicidade do Programal)
A abertura do procedimento para a concesséo de Bolsas ao abrigo do Programa e publicada no
Plataforma Santander Open Academy disponivel na seguinte ligagdo:

www.santanderopenacademy.com/pt.

Artigo 6.°
(Condicées de Candidatura)
A Candidatura & concesséo de Bolsas ao abrigo do Programa esta sujeita a seguinte condigéo:
1. Os estudantes devem possuir competéncias e perfil compativeis com as atividades

disponibilizadas pelas unidades orgdnicas.

2. Para efeitos de ordenacdio, tém prioridade os estudantes economicamente mais carenciados,

nos termos previstos no Regulamento do FAS.

Artigo 7.°
(Documentos)

1. A candidatura néo exige submissdo inicial de documentos adicionais.
2. A UTAD e a Fundagéio poderéio solicitar documentos sempre que necessario.
3. A ndo apresentagdo dos documentos solicitados determina a exclusé@o da candidatura.

Artigo 8.°
[Candidatura)
1. A candidatura é submetida através da plataforma Santander Open Academy, disponivel em

www.santanderopenacademy.com/pt.

2. O candidato deve consultar as Condicées de Utilizagéo e a Politica de Privacidade da

Plataforma referido no numero anterior.


http://www.santanderopenacademy.com/pt
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3. 0 periodo de candidaturas tem inicio no dia 16 de dezembro de 2025 e termina ds 23:59 do
dia 19 de dezembro de 2025.
Y. O procedimento de candidatura e gratuito.
Artigo 9.°
(Avaliagéo]
A avaliagéo e selecéio dos candidatos a concesséio de Bolsas ao abrigo deste Regulamento e
da exclusiva responsabilidade do organizador.
Artigo 10.°
[Excluséo da candidatura)
Serdio excluidas as candidaturas que:
a) Néo preencham as condicées de candidatura;
b] Sejam apresentadas fora do prazo;
c] Formuladas com mediante falsas declaracées.
Artigo 11.°
(Notificacéo da Classificacéo]
1. Os resultados para a concesséo e Bolsas séo publicados ate 23:59 do dia 23 de dezembro
de 2025 na Plataforma disponivel e www.santanderopenacademy.com/pt .

Artigo 12°

(Recurso)
1. Os candidatos dispéem de cinco dias uUteis para apresentar reclamagéo fundamentada

dirigida aos SASUTAD.

2. 0s SASUTAD respondem & reclamagéo no prazo maximo de 10 dias Uteis.

Artigo 13.°
(Pedidos de Informacgéio e Reclamagées)
1. Todos os pedidos de informagéio ou de esclarecimentos deverdio ser dirigidos ao organizador
mediante o seguinte contato: bolsaseapoios@utad.pt
2. Todas eventuais reclamagdes deverfio ser dirigidas para o organizador, para o contato
indicado no numero 1 do presente Artigo a quem cabera a competéncia para responder ds
mesmas.
Artigo 14.°

(Informacéo sobre o Tratamento de Dados Pessoais)

1. Autorizacéo e tratamento de dados pessoais

1.1. Tratamento de Dados Pessoais pela UNIVERSIA HOLDING, S.L.
Os Candidatos ao programa “Bolsas de Colaboracéio UTAD" [set-nov 2025] inscrever-se-éo na
Plataforma disponibilizada para o efeito e disponivel em:

(https://www.santanderopenacademy.com/pt_pt/index.html ] e aceitarfo os termos e
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condigées quanto a forma como a UNIVERSIA HOLDING, S.L., enquanto Responsavel
independente pelo Tratamento de Dados, ird recolher e tratar os seus dados pessoais,
necessdarios a formalizacéo da candidatura.

Os candidatos terdo ainda de autorizar, expressamente, a UNIVERSIA HOLDING, S.L.. na
plataforma a recolher, registar e a tratar informaticamente, os seus dados pessoais, diretamente
para esses efeitos, bem como a cedé-los a Associacéo Academica da Universidade da Madeira
(nome, e-mail, profisséo, contacto telefénico, data de nascimento e nacionalidade] e a Fundagéo
Santander Portugal (nome, e-mail), na qualidade de entidade financiadora, com a finalidade de

candidatura ao Curso.

As Politicas de Privacidade e de Tratamento de Dados Pessoais poderéio ser consultadas no
seguinte na seguinte pagina:

https://www.santanderopenacademy.com/pt_pt/legal/privacy.html.

Os candidatos seréio responsaveis pela fiabilidade da informacéo prestada, podendo ser

solicitados elementos comprovativos que atestem os dados.
0 fundamento juridico para o tratamento de dados pessoais dos Candidatos:

a) Para efeitos da candidatura, assenta na execugéo contratual, que é efetivada a partir
da aceitagéio das Condicées Gerais de Utilizagcéo da Plataforma e nas condigées aplicaveis
previstas no Regulamento do programa “Bolsas de Colaboragéo UATD” que pode ser consultado

na referida Plataforma.

Os dados pessoais destinam-se a ser tratados com as finalidades de candidatura a

atribuicéo da bolsa e partilha de dados com a Fundagéo Santander Portugal.

1.2. Tratamento de Dados Pessodis pela Fundacéo Santander Portugal e pela
Universidade de Tras-os-Montes e Alto Douro

1.2.1. No émbito do processo de candidatura ao programa “Bolsas de Colaboragéo UTAD”
sdio responsaveis pelo tratamento de Dados:

a) Fundacgéo Santander Portugal com sede na sede na Rua Aurea, n.° 88, 1100-06 Lisboa.

b] A Universidade de Tras-os-Montes e Alto Douro, com sede Universidade de Trds-os-
Montes e Alto Douro Quinta de Prados - Folhadela 5000-801 Vila Real

1.2.2. Os responsaveis pelo tratamento identificados no numero 1.2.1 procedem ao
tratamento dos seguintes dados pessoaqis dos candidatos:

a) Fundacéo: dados de identificacéo [(nome e e-mail).

b] UTAD: nome, e-mail, profisséio, contacto telefdnico, data de nascimento, nimero de
identificacao fiscal e nacionalidade.

1.2.3. Os dados pessoais acima identificados serfio objeto do tratamento para as

seguintes finalidades e com o fundamento abaixo indicado:
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a) A Fundacéio: procede ao tratamento de dados pessoais na qualidade financiadora do
Curso e com fundamento em execucgdo contratual.

b] A UTAD: procede ao tratamento de dados pessoadis no émbito da andlise de
candidaturas e atribuigcdo de bolsas no programa supra referido, com fundamento em execugéio
contratual.

1.2.4. Os dados pessoais poderdo ser partilhados quando for licito fazé-lo, com entidades
subcontratadas, para fins de prestacgéio de servigos a Fundacéo Santander.

1.2.5. Periodo de Conservacéio:

a) Fundacéo: Os dados pessoais recolhidos e tratados pela Fundagéo Santander seréio
conservados pelo periodo necessdrio as finalidades do tratamento acima referido e
posteriormente eliminados no prazo de 12 meses contar da recolha ou por prazo mais alargado
se tal for exigido por lei ou regulamento, ou se a conservacéo for necessdria para acautelamento
do exercicio de direitos e designadamente em sede de eventuadis processos judiciais.

b] UTAD: Os dados pessoais recolhidos e tratados pela Universidade seréio conservados
pelo periodo necessario as finalidades do tratamento acima referido e posteriormente eliminados
no prazo de 12 meses a contar da recolha ou por prazo mais alargado se tal for exigido por lei ou
regulamento, ou se a conservacdo for necessdria para acautelamento do exercicio de direitos e
designadamente em sede de eventuais processos judiciais

1.2.6. Os titulares dos dados pessoais tém o direito de acesso aos dados de que sejam
titulares, a sua retificacéio bem como a solicitar a sua portabilidade e, nos casos em que a lei lhe
permite, o direito de se opor ao tratamento, d limitacdo do tratamento e ao seu apagamento
através de comunicacdo escrita devidamente assinada pelo titular dos dados [com respetiva
comprovacdéo da sua entrega aos respetivos responsdveis pelo tratamento] e sempre que
aplicavel a retirar o consentimento.

Os referidos direitos podem ser exercidos para os contactos indicados pelo responsavel pelo
tratamento de dados indicados no numero 12.8.

1.2.7. O titular dos dados pessoais tem ainda o direito de apresentar reclamagoées
relacionadas com o incumprimento pelos responsaveis pelo tratamento das disposicées
relativas a protecéo e tratamento de dados pessoais junto da Comisséio Nacional de Protecéo
de Dados (www.cnpd.pt].

1.2.8. Qualquer questdo relacionada com esta mateéria, devera ser dirigida por escrito
para:

a) Fundacéo privacidade@fundacaosantander.pt

b] Universidade de Trds-os-Montes e Alto Douro: bolsaseapoios@utad.pt
Artigo 15.°
(Omissées, Esclarecimentos e Adendas ao Regulamento]

Em tudo o que ndo esteja expressamente previsto nas disposi¢cées gerais deste Regulamento e
restantes documentos oficiais da iniciativa, aplica-se a decisdo da Universidade de Trds-os-
Montes e Alto Douro.
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